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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 564, DE 1997 
(DO SR. PAULO LIMA E OUTROS) 

Al tera o inciso XXIII do art. 5Q da Constituição Federal. 

( A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao Texto Constitucional: 

Art. 1°. O inciso XXIII do art. 5° da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art 5°-----------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

XXIII. a propriedade ou o domínio de imóvel rural ou urbano 
atenderá a sua função social. 

Art. r. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 5° da Constituição Federal, ao estabelecer o rol dos direitos e 
deveres individuais e coletivos, garantiu no seu inciso XXII o "direito de 
propriedade" e no inciso XXIII definiu que a propriedade atenderá a sua "função 
social". 

Observe-se que, na forma como o dispositivo está redigido, a 
exigência de atendimento da "função social" pode ser interpretada como 
aplicável à qualquer direito de propriedade, independentemente da característica 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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do bem, seja ele móvel, imóvel ou semovente, o que certamente não corresponde 
a intenção do legislador constituinte. Tanto é assim que, ao examinannos o § 2° 
do art 1 82 e o art 186, que tratam da política urbana, agrícola e fundiária, 
encontramos explícitos os conceitos de "função social", aplicáveis somente à 
propriedade de imóveis urbano e rural. 

Considerando esses aspectos, estamos propondo nova redação para 
o inciso XXIII do art. 5°, ampliando a exigência de atendimento da função social 
da propriedade também para a posse, domínio ou usucapião, instituição também 
prevista no art. 183 da Carta Magna. Com essas alterações, certamente 
estaremos conferindo maior harmonia aos citados príncipios constitucionais. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1997. 
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30 CIPRIANO CORREIA PSDB RN 
31 CIRO NOGUEIRA PFL PI 
32 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE 
33 COLBERT MARTINS PPS BA 
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76 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 



• 

• 

SGM - Seção de Atas (R: 6007) 
03/12/97 13:18:00 

77 JOÃO IENSEN 

78 JOÃO LEÃO 

79 JOÃO MAGALHÃES 
80 JOÃOTOTA 
81 JORGE TADEU MUDALEN 
82 JOSÉ BORBA 
83 JOSÉ CARLOS COUTINHO 

84 JOSÉ CARLOS VIEIRA 
85 JOSÉ COIMBRA 

86 JOSÉ DE ABREU 

87 JOSÉ LOURENÇO 
88 JOSÉ LUIZ CLEROT 

89 JOSÉ MAURíCIO 

90 JOSÉ PRIANTE 

,. li C>E" o· ..... 
;V ~\ \ 

--Conferência de Assinaturas '~o,fi}';,l 
....... _--_/ 

Página: 003 

91 JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS 

PPB 
PSDB 

PMDB 
PPB 
PPB 
PTB 

PFL 
PFL 

PTB 
PSDB 

PFL 
PMDB 

PDT 

PMDB 

PFL 
PPB 
PSDB 
PSDB 

PFL 
PPB 

PPS 
PSDB 

PPB 
PMDB 

PL 

PR 
BA 

MG 
AC 
SP 

PR 
RJ 

SC 
SP 

SP 

BA 
PB 

RJ 
PA 

MG 
SE 

AL 
GO 
PI 
RJ 

CE 
RR 

RR 
RS 

ES 

RS 
MA 
SP 

MA 
MG 
GO 
RO 
MG 
PR 
MG 
AL 
RO 
MT 
PI 
GO 
MA 
PR 
BA 
PE 
RJ 
PR 
MG 
RJ 

92 JOSÉ TELES 
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97 LEÔNIDAS CRISTINO 

98 LUCIANO CASTRO 

99 LUIS BARBOSA 
100 Luís ROBERTO PONTE 

101 LUIZBUAIZ 

102 LUIZ MAINARDI 
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114 MURILO DOMINGOS 
115 MUSSA DEMES 
116 NAIR XAVIER LOBO 
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119 NESTOR DUARTE 
120 NILSON GIBSON 
121 NOEL DE OLIVEIRA 
122 ODíLlO BALBINOTTI 
123 OSMÂNIO PEREIRA 
124 OSMAR LEITÃO 

PT 

PFL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PTB 
PSDB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PPB 
PSDB 
PTB 
PFL 
PMDB 
PFL 
PPB 
PSDB 
PSB 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PPB 
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125 OSMIR LIMA PFL AC 
126 OSÓRIO ADRIANO PFL DF 
127 OSVALDO BIOLCHI PTB RS 
128 OSVALDO REIS PPB TO 
129 PAES LANDIM PFL PI 
130 PAULO BAUER PFL SC 
131 PAULO CORDEIRO PFL PR 
132 PAULO HESLANDER PTB MG 
133 PAULO LIMA PFL SP 
134 PAULO LUSTOSA PMDB CE 
135 PAULO ROCHA PT PA 
136 PEDRINHO ABRÃO PTB GO 
137 PEDRO CANEDO PL GO 
138 PEDRO CORREA PPB PE 
139 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
140 PHILEMON RODRIGUES PTB MG 
141 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 
142 RENAN KURTZ PDT RS 
143 RICARDO HERÁCLlO PSB PE 
144 RICARDO IZAR PPB SP 
145 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 
146 ROBERTO CAMPOS PPB RJ 
147 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 
148 ROBERTO PAULlNO PMDB PB 
149 ROBERTO PESSOA PFL CE 
150 ROGÉRIO SILVA PFL MT 

151 ROMEL ANíZIO PPB MG 
152 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 
153 RONALDO SANTOS PSDB RJ 

• 
154 RUBEM MEDINA PFL RJ 
155 RUBENS COSAC PMDB GO 
156 SALATIEL CARVALHO PPB PE 
157 SALOMÃO CRUZ PSDB RR 
158 SARNEY FILHO PFL MA 
159 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 
160 SERAFIM VENZON PDT SC 
161 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
162 SÉRGIO CARNEIRO PDT BA 
163 SEVERIANO ALVES PDT BA 
164 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 
165 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
166 SíLVIO PESSOA PMDB PE 
167 SIMARA ELLERY PMDB BA 
168 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
169 VADÃO GOMES PPB SP 
170 VALDENOR GUEDES PPB AP 
171 VALDOMIRO MEGER PFL PR 
172 VICENTE ANDRÉ GOMES PSB PE 
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173 VILMAR ROCHA PFL GO 
174 VITIORIO MEDIOU PSDB MG 
175 WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG 
176 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
177 WEUNTON FAGUNDES PL MT 
178 WERNER WANDERER PFL PR 
179 WILSON BRAGA PSDB PB 
180 WILSON CIGNACHI PMDB RS 
181 WILSON CUNHA PTB SE 
182 ZILA BEZERRA PFL AC 

• 
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Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 ADEMIR LUCAS PSDB MG 
2 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 

3 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 
4 ARMANDO COSTA PMDB MG 
5 ARMANDO COSTA PMDB MG 

6 B. SÁ PSDB PI 
7 B. SÁ PSDB PI 

8 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 

9 CIPRIANO CORREIA PSDB RN 

10 EDSON SILVA PSDB CE 

11 EMERSON OLAVO PIRES PSDB RO 

12 EULER RIBEIRO PFL AM 
13 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

14 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

15 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

16 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

17 FLÁVIOARNS PSDB PR 

18 IVANDRO CUNHA LIMA PMDB PB 

19 JOÃO IENSEN PPB PR 

20 JOÃO IENSEN PPB PR 

21 JOSÉ DE ABREU PSDB SP 

22 JOVAIR ARANTES PSDB GO 

23 MÁRCIA MARINHO PSDB MA 

24 MUSSA DEMES PFL PI 

25 NAN SOUZA PFL MA 

26 NELSON MEURER PPB PR 

27 OSVALDO BIOLCHI PTB RS 

• 
28 PAULO BAUER PFL SC 

29 PEDRO CANEDO PL GO 

30 PEDRO CORREA PPB PE 

31 RENAN KURTZ PDT RS 

32 RICARDO HERÁCLlO PSB PE 

33 ROBERTO PAULlNO PMDB PB 

34 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

35 SERAFIM VENZON PDT SC 

36 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

37 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

38 VADÃOGOMES PPB SP 

39 VALDOMIRO MEGER PFL PR 

40 VILMAR ROCHA PFL GO 
41 WERNER WANDERER PFL PR 

42 WILSON BRAGA PSDB PB 

43 ZILA BEZERRA PFL AC 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 FERNANDO RIBAS CARLI PPB PR 

2 JONIVAL LUCAS PFL BA 

3 JOSÉ CARLOS LACERDA PSDB RJ 

4 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

5 NELSON TRAD PTB MS 

6 REMI TRINTA PL MA 

7 WIGBERTO TARTUCE PPB DF 

8 ZÉ GOMES DA ROCHA PSD GO 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 

, 1 ARNON BEZERRA PSDB CE 

2 COLBERT MARTINS PPS BA 

3 FRANCISCO RODRIGUES PTB RR 

4 JOSÉ CARLOS LACERDA PSDB RJ 

5 MÁRCIA MARINHO PSDB MA 

6 MÁRCIA MARINHO PSDB MA 

7 REMI TRINTA PL MA 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 MARCIO FORTES PSDB RJ 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO :Jv67{/97 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 03 de dezembro de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Paulo Lima e outros, que "Altera o inciso XXIII do 
art. 5° da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários , 
constando a referida proposição de: 

182 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; 
050 assinaturas repetidas ; 
003 assinaturas ilegíveis e 
001 assinatura de Deputado licenciado. 

Atenciosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· .............................................................................................................. . 
, 

TITULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 
· .............................................................................................................. . 

• XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
· .............................................................................................................. . 

, 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela 
maioria relativa de seus membros. 

§ 1 ° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° - A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem. 

§ 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° - A matéria constante de proposta de emenda rej eitada ou 

havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa. 
· .............................................................................................................. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO II 
Da Política Urbana 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, 
tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 
urbana. 

§ 2° - A propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 
no plano diretor. 

§ 3° - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro. , 

§ 4° - E facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei 
federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 
não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo; 
1I1 - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida 

pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com 
prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

· .............................................................................................................. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou 
de sua família, adquirir-Ihe-á o domínio, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1 ° - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos 
ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado 
civil. 

§ 2° - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 
de uma vez. 

§ 3° - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO III 
Da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária 

· .............................................................................................................. . 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural 
atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência 
estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente; 
IH - observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 
IV -exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos 

trabalhadores. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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Der11"O, nos termos do &rt. 1 O~, Parágrafo Único do RICD, o 
desarquívamento ,das se~ntes pr~oRições :PEC's : 563/97 / 583/98// 
622198/ 539197: 5~/97, 598(98, PL'S;;85191, ~ 12196:2838/97:-
3669/97 ;,4169/98, 4287/98,/ 4735/98, ~825/98, 867/9S-, · 1073/95;---

C Â M A R A O O S O E P U T A O O 2513/9õ, 3620/97,/ 3707/97; 4170198,4734/98;4824/98. Quanto 
ao PL 4511198. declaro prejudi.ca~, por não ter ftquívado, 

. __ :C;~8;. :a_~:~~~: e, ~?~: p~1~q~e-.8~ ... ~ili~ 
• ~ •. - - " ••• ,,'1... ". ~ 

REQUERIMENTO 
(Do Sr Paulo Lima) 

Senhor Presidente: 

Requer o desarquivamento 
de proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V ossa Excelência o 
desarquivamento das proposições a seguir relacionadas, de minha autoria: 

\. PL n° 4511/98 . 
----... PEC n° 563/97 
"- PEC n° 583/98 
~ PEC n° 622/98 

-.. PL n° 985/95 
-- PL n° 2512/96 

------- PL n° 2838/97 
-- PL n° 3669/97 
-- PL n° 4169/98 
-- PL nO 4287/98 

"'>.. PL n° 4735/98 
-- PL nO 4825/98 

~ PEC n° 539/97 
-,. PEC n° 564/97 
--,. PEC n° 598/98 
- PL n° 867/95 
-- PL n° 1073/95 
- PL n° 2513/96 
- PL n° 3620/97 
----=- PL n° 3707/97 
- PL n° 4170/98 
--.. PL nO 4734/98 
-- PL n° 4824/98 

Sala das Sessões, em 03 de março de 1999. 

I 

/ 
i • 

/ 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 
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SGM/P nO 1023 Brasília, IJ S de r-:n~ de 1999. 

Senhor Deputado, 

Comunico o deferimento do requerimento de desarquivamento, 
/ / 

de vossa autoria, das PEC's de nOs 539/97, 563/97, 564/97, 583/98 e 598/98, e dos 

PL's de nOs 867/95, 985/95, 1.073/95, 2.512/96, 2.513/96, 2.838/97, 3.620/97, 

3.669/97, 3.707/97, 4.169/98, 4.170/98, 4.287/98, 4.734/98, 4.735/98, 4.824/98 e 

4.825/98. Já quanto ao PL nO 4511/98, o requerimento fica prejudicado, por não ter • 
sido arquivado. 

Colho o ensejo para manifestar a Vossa Excelência protestos de 

apreço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAULO LIMA 

Anexo IV - gabinete nO 507 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

~'" EL TEMER 


